
CIRCULAR

N/REFª: 30/16
DATA: 04/04/2016

Assunto: Idade normal de acesso à Pensão de Velhice em 2017

Exmos. Senhores,

Foi publicada, no passado dia 1 de Abril, a Portaria nº 67/2016 que prevê que a idade

normal de acesso à Pensão de Velhice em 2017 é 66 anos e 3 meses.

Com os melhores cumprimentos,

Ana Vieira
Secretária-Geral




